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PROCESSUAL  PENAL.  Apelação  criminal.  Crimes  contra  a
pessoa. Lesão corporal leve. Agressões recíprocas. Ausência
de  prova  de  quem  haja  dado  início.  In  dubio  pro  reo.
Absolvição. Estatuto do desarmamento. Porte ilegal de arma de
fogo de uso permitido. Autoria e materialidade demonstradas.
Documentos  harmônicos  com  os  testemunhos  colhidos  em
juízo. Provimento parcial.

- A existência de agressões recíprocas e a incerteza quanto ao
dolo  de  lesionar  a  vítima,  somada  a  ausência  de  certeza
quanto  a  quem  haja  dado  início  a  contenda,  trás  dúvidas
quanto  à  autoria  delitiva,  obstando  a  condenação  pela
incidência do princípio in dubio pro reo;

- Quando o auto de prisão em flagrante, o auto de apreensão e
apresentação e o laudo de exame de eficiência de tiros em
arma  de  fogo,  são  confirmados  pelos  depoimentos
testemunhais  colhidos em juízo,  todos harmônicos e coesos
em afirmar que o réu portava arma de fogo de uso permitido,
sem autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, imperiosa a condenação.

VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto do Relator e em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  Cassimiro  José  de
Oliveira,  que  tem  por  escopo  reformar  sentença  proferida  pelo  Juiz  de  Direito  da
Comarca de Soledade, que o condenou pela prática do delito previsto no art. 129, caput,



do CP, e art. 14 da Lei nº 10.826/2003, a uma pena total de 02 (dois) anos de reclusão e
03 (três) meses de detenção (fs. 92/101).

Narra  a  denúncia  que  no  dia  29.04.2012  o  apelante  estaria,  no
estabelecimento  comercial  onde  trabalham as  vítimas  José  Célio  de  Morais  e  Maria
Patrícia Velez da Silva, levantando a perna para fazer com que os clientes tropeçassem;
que em várias oportunidades a segunda vítima teria pedido para que o apelante parece,
acabando por ser fisicamente agredida; que em razão da intervenção da primeira vítima,
ambas haviam sido ameaçadas de morte. 

Em seu arrazoado, alega, o apelante, ausência de prova da lesão
corporal,  por  não  haver  sido  esclarecido  o  modo  como  foi  convidado  a  sair  do
estabelecimento,  não  havendo  sido  expostas,  ainda,  as  reais  motivações  do
desentendimento; que a vítima o teria agredido verbalmente, exigindo que ele saísse do
estabelecimento de modo ríspido e ameaçador; que na oportunidade havia três pessoas
responsáveis  pelo  estabelecimento  contra  apenas o  apelante;  que diante  dos ânimos
exaltados,  não  foi  apenas  uma  mulher  que  tentou  tirar  o  apelante  a  força  do
estabelecimento e que nas vias de fato, também teria sofrido agressões físicas, havendo
apenas se defendido.

Sustenta a ausência de prova do crime de porte de arma de fogo de
uso permitido, ressaltando que a arma noticiada nos autos não é de sua propriedade e
nem foi encontrada em seu poder; que a sentença se baseia unicamente nas palavras
das vítimas. 

Defende, ainda, a possibilidade de substituição da pena privativa de
liberdade por  restritiva  de direitos,  visto  que a suposta  lesão ou ameaça é  elemento
objetivo do crime, devendo, pois, ser desconsiderada para possibilitar a conversão.

Pugna,  ao  final,  pela  absolvição  de  ambos  os  crimes;
subsidiariamente, acaso se entenda pela absolvição apenas do crime de lesão corporal,
que seja concedida a suspensão condicional do processo ou, ainda, em caso de não
absolvição, que seja as penas privativas de liberdade substituídas por restritiva de direitos
(fs. 122/136).

Nas contrarrazões, sustenta, quanto ao delito de lesão corporal, que
por se tratar de delito de menor potencial ofensivo, deveria haver sido ofertado ao réu a
possibilidade de transação penal visto que preenchidos os requisitos legais, acarretando,
tal omissão, a nulidade do processo; que no mérito se encontra provada a materialidade e
autoria delitiva.

Referindo-se  ao  delito  de  porte  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso
permitido,  afirma estarem provadas  a  materialidade  e  a  autoria  delitiva,  inclusive  por
confissão extrajudicial; que em razão da nulidade do feito relativamente ao delito de lesão
corporal, imperiosa a substituição da pena aplicada pelo crime de porte ilegal de arma de
fogo por restritiva de direitos e/ou multa.

Alega, ainda, que mesmo considerando a pena aplicada ao crime de
lesão  corporal,  necessária  a  substituição  da  pena,  pois  segundo  a  melhor  doutrina,
mesmo doloso e praticado com violência contra a pessoa, o crime de lesão corporal leve
é de menor potencial  ofensivo e se fomenta,  em crimes dessa natureza,  a  aplicação
imediata de multa ou pena restritiva de direitos.



Sustenta, outrossim, ser possível a suspensão condicional da pena,
nos termos do art. 77 do CP.

Pugna,  ao  final,  pelo  provimento  parcial  do  recurso,  para
desconstituir a sentença relativamente ao delito de lesão corporal leve, decretando-se a
nulidade  do  feito  a  partir  do  recebimento  da  denúncia,  oportunizando-se  ao  réu  a
realização  de  transação  penal,  bem  como  a  reforma  da  sentença  no  que  pertine  a
substituição da pena por restritiva de direitos ou à suspensão condicional do processo. (fs.
138/141)

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
recurso (fs. 145/151).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser provido parcialmente.

DO CRIME DE LESÃO CORPORAL
Da materialidade e autoria delitiva

Em análise aos autos, verifica-se que o ora apelante foi condenado
pela prática de lesão corporal por haver lesionado a vítima Maria Patrícia Velez da Silva,
conforme Laudo de Constatação de Ofensa Física juntado à f. 23.

Contudo, do depoimento testemunhal da própria vítima, percebe-se
que  apesar  da  evidente  pertubação  causada  pelo  réu/apelante  e  da  presença  de
agressões verbais e físicas mútuas, há nos autos indícios fortes de que estas foram por
ela iniciadas, senão vejamos:

f. 75

que estava trabalhando no bar da sua mãe quando o acusado
chegou e se deitou próximo a porta de acesso do bar com a
casa;  que quando a testemunha passava ele levantava a
perna; que o acusado se recusou a sair do bar; que tentou
dar um chute na depoente; que a mesma deu um tapa na
cara dele; que ele disse que ia pegar uma arma e dar nela;
que nesse momento ele não estava armada mas que depois
voltou com a arma; que então o acusado ameaçou a depoente
e seu marido já armado; que a viatura da polícia veio chegando
ocasião em que o acusado foi até a casa da vizinha chamada
Rosa para esconder a arma; que a arma foi encontrada depois
na casa do comerciante Antônio; que ouviu dizer que ele era
uma  pessoa  que  fazia  bagunça  nos  bares  e  arrumava
confusão.

Ademais, as declarações de José Célio Sousa de Morais, presente
no local, divergem da vítima, pois registra a existência de um chute, dado pelo apelante,
que a própria vítima afirma haver sido tentado, e não registra a agressão desta contra o
apelante, demonstrando parcialidade, justificada pelo parentesco (esposo). 

f. 76



que Cassimiro chegou no bar onde o depoente e sua esposa
estavas prestando uma ajuda; que então se deitou e que ficava
atrapalhando  a  passagem  das  pessoas;  que  então  sua
esposa pediu que ele se levantasse tendo ameaçado jogar
água nele; que ele se levantou e deu um chute nela; que o
depoente  entrou  no  meio  para  lhe  defender;  que  então  o
acusado saiu e voltou armado; que o bar já tinha sido fechado;
que ele ameaçava dizendo "vou encher a boca de .vocês de
bala";  que  a  policia  veio  e  que  após  diligências  conseguiu
encontrar ele e apreender a arma; que ouviu dizer que ele já
tinha aprontado num sitjo chamado Aroeiras e conta disse teve
que prestar esclarecimentos 

O apelante, por outro lado, afirma em seu interrogatório:

(…) que então Maria Patrícia começou a lhe chutar; que então
Maria Patrícia, o dono do Bar e José Célio lhe empurraram e
lhe jogaram pra fora; que no empurra empurra Maria Patrícia
levou  uma  queda,  mas  que  o  interrogado  afirma  não  ter
chutado ela; (...)  

É certo, ainda, que além dos fortes indícios de que a agressão física
haja se iniciado por ato da vítima, a sua reciprocidade retira a certeza quando ao dolo de
lesionar e dúvida quanto a quem deu início a elas, de modo que autoriza a incidência do
princípio do in dubio pro reo.

 CÓDIGO  PENAL.  ART.  129,  CAPUT.  LESÃO  CORPORAL
LEVE.  ART. 129,  §  1º,  INC.  I.  LESAO CORPORAL GRAVE.
EXISTÊNCIA DO FATO E AUTORIA. Induvidosa a existência
do  fato,  do  nexo  de  causalidade  e  do  resultado.  Réus  que
admitem envolvimento na briga, com lesões recíprocas, cada
um  alegando  situação  de  legítima  defesa.  PROVA
TESTEMUNHAL.  Prova  dividida,  que  não  permite  identificar,
com  segurança,  quem  deu  início  à  agressão,
enseja absolvição,  por  insuficiência  probatória.  LEGÍTIMA
DEFESA.  Não  demonstrada  com  a  segurança  necessária  a
permitir  o  seu  reconhecimento.  PRESCRIÇÃO.  Pretensão
punitiva prescrita, considerando a pena aplicada, em relação á
lesão  leve.  APELOS  DEFENSIVOS  PROVIDOS.UNÂNIME.
(Apelação Crime Nº 70045812690, Terceira Câmara Criminal,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ivan  Leomar  Bruxel,
Julgado em 26/07/2012) 

Nesse  ponto,  portanto,  merece  reforma  a  r.  sentença,  visto  que
imperiosa a absolvição do Apelante pelo crime de lesão corporal leve. 

DA NULIDADE DA CONDENAÇÃO RELATIVA AO CRIME DE LESÃO CORPORAL PELA
AUSÊNCIA DE TRANSAÇÃO PENAL

Considerando  que  o  mérito  relativo  ao  crime  de  lesão  corporal
atribuído ao apelante  importou  em sua absolvição,  mais  favorável  que a nulidade do



processo, não é dada a esta Corte se pronunciar sobre ela, nos termos do 2491, § 2º, do
CPC, aplicável ao processo penal.

DO CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Ao contrário do que sucede com a lesão corporal, o crime de porte
ilegal  de  arma de fogo  de  uso  permitido  encontra-se  devidamente  demonstrado,  não
havendo que se falar em dúvida ou incerteza quanto às provas colhidas nos autos.

Para tanto, destaca-se o Auto de Prisão em Flagrante (fs. 09/18), o
Auto de Apreensão e Apresentação (f. 21) e o Laudo de Exame de Eficiência de tiros em
arma de fogo (fs. 42/44).

Destaque-se, outrossim, os depoimentos testemunhais colhidos em
juízo, às f.  73/79, através dos quais se infere que o apelante, após discussão no bar,
retornou  com  um  revólver  calibre  38,  marca  Taurus,  ameaçando  as  vítimas.
Consecutivamente, dirigiu-se até a residência da Srª Rosa e lá escondeu a arma embaixo
da toalha da mesa, indo, posteriormente, na companhia da testemunha Antônio, buscá-la. 

(...) que Lanay é sua filha; que  o acusado entrou em sua casa quando
sua filha estava dormindo pela porta da cozinha e foi até o quarto; que
disse oi a Lanay; que o acusado tirou o revólver e o colocou debaixo
da toalha da mesa; que então Lanay descarregou o revólver e guardou a
munição num pedaço de papel; que ele fugiu; que instantes depois voltou
com Antônio Elvira atrás da arma; que a arma foi apreendida; que nunca
ouviu  falar  envolvimento  do  acusado  com  crimes;  que  reafirma  que  o
acusado entrou na sua casa exclusivamente para esconder a arma.

 (…) que estava descansando em casa quando ouviu uma pessoa chamar;
que o acusado entrou na sua casa e foi até o seu quarto e disse oi; que
a depoente se levantou quando o acusado colocou a arma debaixo da
toalha da mesa;  que o acusado saiu; que a depoente tirou as balas da
arma e que guardou numa folha de papel; que quando estava saindo para
chamar sua mãe o acusado e Antônio pegaram a arma e as munições; que
então foi com sua mãe até a delegacia dá parte; que a policia apreendeu a
arma; que não era conhecido e não tentou fazer outras coisas

(…) que nesse momento ele não estava armada mas que depois voltou
com a arma;  que então o acusado ameaçou a depoente e seu marido já
armado; que a viatura da policia veio chegando ocasião em que o acusado
foi até a casa da vizinha chamada Rosa para esconder a arma; que a arma
foi encontrada depois na casa do comerciante Antônio; que ouviu dizer que
ele era uma pessoa que fazia bagunça nos\ bares e arrumava confusão.

(…)  que a polícia veio e que após diligências conseguiu encontrar ele
e apreender a arma; 

 (…)  que Cassimiro teve um problema no bar e que disse que ia em
casa pegar uma arma; que o depoente estava de serviço e que então foi
atrás dele; que uma mulher chegou na delegacia e disse que o acusado
havia escondido a arma na sua casa; que depois a pessoa de Antônio
foi pegar essa arma; que depois disso conseguiu localizar o acusado e
que  o  mesmo  afirmou  que  tinha  bebido  muito;  que  então  foi  até

1 Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências
necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.
§ 2o Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não
a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.



Antônio e que o mesmo disse que a arma estava na sua casa; que
então apreendeu a arma;  que seu Antônio disse que pegou a arma
porque era amigo de Cassimiro; que nunca havia visto Cassimiro fazendo
bagunça.

(…) que estava de serviço quando foi acionado em razão do acusado estar
armado no bar;  que  foi  até  o  local  mas não  o encontrou;  que fazendo
diligências uma senhora disse que ele havia escondido a arma na casa
dela nas proximidades do bar e que disse que um outro senhor havia
pegado a arma; que foram a procura desse senhor; que ele afirmou
que tinha pegado a arma para que não ocorresse coisa pior; que foram
até  a  casa  dele  então  apreenderam  a  arma;  que  a  arma  era  nova  e
municiada e que estava pela sua experiência apta a efetuar disparos; que
ouviu dizer  que ele é uma boa pessoa mas que quando bebe fica meio
complicado.

(…)  que  estava  em  seu  estabelecimento  quando  a  filha  de  Cassimiro
chegou nervosa dizendo sobre uma arma; que o acusado lhe contou que
tinha guardado a arma na casa de Rosa; que então o depoente foi até lá
para evitar um mal maior e que pegou a arma; que procurado pelo sargento
o mesmo entregou a arma ao policial; que a arma estava desmuniciada mas
que a munição estava separada;  que entregou tudo ao sargento;  que o
acusado  é  pessoa  trabalhadora  e  não  tem  conhecimento  dele  com
envolvimentos em crimes.

Desse modo, evidenciado se apresenta que o apelante praticou um
dos verbos descritos no art. 142 do Estatuto do Desarmamento, qual seja, portar arma de
fogo  de  uso permitido,  sem autorização e  em desacordo com determinação  legal  ou
regulamentar.

Deixo de me pronunciar sobre a dosimetria da pena, tendo em vista
a aplicação da pena mínima.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Considerando subsistir ao apelante, que não é reincidente em crime
doloso, a aplicação da pena de dois anos de reclusão pela prática do crime de porte ilegal
de arma de fogo de uso permitido, além das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP lhe
serem favoráveis, é certo que faz jus a substituição da pena por duas restitivas de direito,
nos termos do art. 44, caput, e § 2º, do Código Penal.

Ante o exposto,  dou provimento  parcial  ao  recurso para  absolver
Cassimiro José de Oliveira da condenação pelo crime de lesão corporal leve, bem como
substituir a pena privativa de liberdade, fixada em dois anos de reclusão, pela prática do
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, em duas restritivas de direitos,
consistente em prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas (art. 46 do
CP), a ser designada pelo juiz da execução penal, bem como a proibição de frequentar
bares e similares (art. 47, IV, do CP), nos termos do art. 44,  caput, e § 2º, do Código
Penal.

Mantenho os demais termos da sentença. 

É o voto.

2Art.  14.  Portar,  deter,  adquirir,  fornecer,  receber,  ter  em  depósito,  transportar,  ceder,  ainda  que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou
munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 



Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior,
Relator, e Carlos Martins Beltrão Filho, Revisor.

Presente à sessão o Procurador de Justiça, o Excelentíssimo Álvaro
Cristino Pinto Campos Gadelha.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 de
novembro de 2014.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                                     RELATOR

 


